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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Realizar atendimento ao público nas repartições, atender ao cidadão, prestar orientações, receber, encaminhar, 
conduzir, despachar expedientes, auxiliar as tramitações de processos nas repartições ou setor; organizar 
documentos; realizar outros serviços de apoio administrativo que vierem ser cometidos pelo chefe imediato; operar 
computador, telefone, máquina xerox e outros equipamentos de acordo com a função e setor de lotação funcional; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
ASSISTENTE DE SAÚDE 
Prestar atendimento aos usuários dos serviços de saúde; preencher fichas clínicas, cartões de vacinas, colaborando 
nas campanhas de vacinação; fazer pré-consultas verificando peso, altura e pressão dos pacientes; registrar os 
dados de todos os atendimentos, apresentando relatórios dos mesmos, a fim de permitir análises, estudos e 
verificações; conservar a limpeza e higiene dos consultórios de atendimento; orientar os pacientes em medidas a 
serem tomadas, mantendo os materiais em permanente condição de uso; fazer curativos, marcar consultas e 
distribuir medicamentos, sob prescrição médica; auxiliar o profissional da saúde na realização de exames e 
tratamentos diversos; auxiliar ao Bioquímico nas atividades laboratoriais; organizar e promover a manutenção da 
limpeza e bom estado de equipamentos e utensílios do laboratório; exercer sob rigoroso cumprimento das normas 
técnicas, atividades laboratoriais orientadas; proceder a coleta de material para fim de exames laboratoriais diversos; 
encaminhar ao laboratório especializados pré-determinados, os materiais para exame coletado durante o dia de 
trabalho, de acordo com orientação prévia; efetuar a limpeza e esterilização do material utilizado durante o trabalho; 
auxiliar na preparação de material para exames, conforme orientação recebida; elaborar semanalmente e 
mensalmente quadros estatísticos e demonstrativos dos trabalhos executados, fornecendo informações necessárias 
ao pleno desenvolvimento dos trabalhos; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar diagnósticos das demandas e reconhecimento das situações de vida da população que subsidiem a 
formulação dos Planos de Assistência Social; formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços 
próprios da Assistência Social; elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Assistência Social,; planejar, 
organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços socioassistenciais 
nos Centros de Referência em Assistência Social - CRAS; implementar o PAIF, de acordo com as características do 
território de abrangência do CRAS; mediar grupos de famílias dos PAIF; realizar atendimentos particularizados e 
visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. Na área da saúde, o profissional tem 
como competências intervir junto aos fenômenos socioculturais e econômicos, que reduzem a eficácia dos 
programas de prestação de serviços no setor, que seja relacionado à promoção, proteção e ou à recuperação da 
saúde, discutir com os usuários e/ou responsáveis situações problemas do acompanhamento social do tratamento da 
saúde; estimular o usuário a participar do seu tratamento; informar e discutir com os usuários acerca dos direitos 
sociais, mobilizando-os ao exercício da cidadania; elaborar relatórios sociais e pareceres sobre matérias especificas 
do Serviço Social: participar de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; discutir com os familiares sobre a 
necessidade de apoio na recuperação e prevenção da saúde do paciente; realizar consulta social para dar 
encaminhamento às situações detectadas; :participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações socioeducativas 
nos diversos programas e clínicas,, no planejamento familiar, na redução de danos, álcool e outras drogas, nas 
doenças infectocontagiosas; e nas situações de violência sexual e doméstica; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Exercer atividades no campo da zeladoria em unidades escolares e na sede da Secretaria Municipal de Educação; 
realizar trabalhos de limpeza e conservação de locais e de utensílios sob sua guarda, zelando pela ordem e pela 
higiene em seu setor de trabalho; realizar trabalhos de movimentação de móveis, utensílios, aparelhos, 
correspondência e de documentos diversos; relacionar, orçar e requisitar materiais e instrumentos necessários à 
execução de seu trabalho; preparar e distribuir alimentos, mantendo limpo e em ordem o local, zelando pela 
adequada utilização e guarda de utensílios e gêneros alimentícios; realizar pequenos reparos de alvenaria, 
marcenaria, pintura, eletricidade, instalações hidráulicas e de móveis e utensílios; executar serviços simples de 
jardinagem e atividades afins; manter veículos e máquinas em condição de conservação e funcionamento, 
providenciando conserto, abastecimento, lubrificação e limpeza, e efetuar pequenos reparos mecânicos; realizar 
trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro, coleção e arquivamento de processos, 
documentos e fichas; efetuar levantamentos, controle de estocagem, transporte e abastecimento de material; 
identificar defeitos nos aparelhos, providenciando os reparos necessários; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento.                         
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Realizar atendimento ao público nas repartições, atender ao cidadão, prestar orientações, receber, encaminhar, 
conduzir, despachar expedientes, auxiliar as tramitações de processos nas repartições ou setor; organizar 
documentos; realizar outros serviços de apoio administrativo que vierem ser cometidos pelo chefe imediato; operar 
computador, telefone, máquina xerox e outros equipamentos de acordo com a função e setor de lotação funcional; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar, sob supervisão, tarefas simples de pequena complexidade, desenvolvendo especialmente as atividades 
funcionais de: recepção, portaria, vigia, limpeza e conservação das vias públicas, de limpeza e conservação de 
prédios públicos, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas, executar serviços de jardinagem; apoio em 
obras civis, conservação de próprios municipais e públicos; Operário; Borracheiro; Auxiliar de Mecânica; Auxiliar de 
Pedreiro; Auxiliar de Condutores de Máquinas e Veículos; Vigilância Patrimonial e Pública; Auxiliar na Manutenção de 
Redes de Água e Esgoto, auxiliares de oficiais de serviços públicos em geral dentre outros; Executar pequenos 
mandados pessoais; abrir e fechar dependências de prédios públicos, inclusive escolares; Executar tarefas de copa e 
cozinha inclusive na arrumação e limpeza, Coletar os resíduos dos depósitos, Controlar equipamentos e materiais de 
limpeza e de cozinha; Preparar a merenda escolar; Quando lotado na área de saúde, zelar especialmente pelo 
controle da infecção hospitalar, responsabilizando- se pela higienização das superfícies, pelo correto preparo de 
alimentos servidos no âmbito da saúde. Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais 
colocados a sua disposição; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Executar, sob supervisão, tarefas simples de pequena complexidade, desenvolvendo especialmente as atividades 
funcionais de: recepção, portaria, vigia, limpeza e conservação das vias públicas, de limpeza e conservação de 
prédios públicos, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas, executar serviços de jardinagem; apoio em 
obras civis, conservação de próprios municipais e públicos; Operário; Borracheiro; Auxiliar de Mecânica; Auxiliar de 
Pedreiro; Auxiliar de Condutores de Máquinas e Veículos; Vigilância Patrimonial e Pública; Auxiliar na Manutenção de 
Redes de Água e Esgoto, auxiliares de oficiais de serviços públicos em geral dentre outros; Executar pequenos 
mandados pessoais; abrir e fechar dependências de prédios públicos, inclusive escolares; Executar tarefas de copa e 
cozinha inclusive na arrumação e limpeza, Coletar os resíduos dos depósitos, Controlar equipamentos e materiais de 
limpeza e de cozinha; Preparar a merenda escolar; Quando lotado na área de saúde, zelar especialmente pelo 
controle da infecção hospitalar, responsabilizando- se pela higienização das superfícies, pelo correto preparo de 
alimentos servidos no âmbito da saúde. Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais 
colocados a sua disposição; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO EM POLÍTICAS SOCIAIS 
Apoiar o trabalho dos técnicos de nível superior da Secretaria de Assistência Social e em especial às equipes de 
referência do Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) e Centros de Referências Especializados de 
Assistência Social (CREAS), no que se refere às funções técnico- administrativas como coletar informações, 
preencher formulários, digitar dados no Cadastro Único (CadÚnico); fornecer relatórios aos técnicos da gestão do 
SUAS para análise de dados; participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do 
processo de trabalho com as equipes de referência; receber e prestar informações às famílias usuárias do CRAS; 
mediar processos grupais do serviço socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência do CRAS, 
identificando e encaminhando casos para o serviço socioeducativo para famílias ou para acompanhamento 
individualizado; participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de 
trabalho com as equipes de referência; participar das atividades de capacitação (ou formação continuada); observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do 
cargo e previstas em regulamento. 
 
COVEIRO 
Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização 
de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar cadáveres; auxiliar no transporte de 
caixões; limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; 
transportar materiais e equipamentos de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies 
ornamentais e aguá-las; participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes, etc; Responsabilizar-se pelo controle 
e utilização de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a 
produção do autocuidado; desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; incentivar a criação 
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de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por 
meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar Educação Permanente em 
Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação 
acompanhamento supervisionada, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de 
um processo de Educação Permanente; articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades 
locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a 
valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; identificar 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; 
capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para atuarem como facilitador-
monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; supervisionar de forma compartilhada, e 
participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; promover ações ligadas á Atividade 
Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; articular parcerias com 
outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; promover eventos que estimulem ações 
que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população. 
 
ENFERMEIRO 
Coordenar as atividades gerais de enfermagem nos Postos de Saúde; orientar os serviços de vacinação e auxiliar os 
médicos em seus trabalhos; proceder ao acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliares de 
saúde visando o adequado atendimento à população; propor e desenvolver programas de treinamento de agentes de 
saúde, visando o desenvolvimento profissional dos servidores da área de saúde; atuar como enfermeiro obstetra de 
acordo com a sua habilitação; realizar entrevista clínica e avaliação de eficácia das medidas que aliviam a dor; 
utilizar-se de técnicas, equipamentos e instrumentos adequados ao bom desempenho profissional; zelar pela 
manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua 
área de competência; aplicar vacinas e injeções; responder pela observância de prescrição médica relativas a 
doentes; ministrar remédios e zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do 
material da sala de operações; atender casos urgentes no hospital, na via pública ou em domicílio; auxiliar os 
médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das 
instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; 
supervisionar os serviços dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as 
ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde - ACS; organizar, supervisionar, coordenar e realizar 
atividades de qualificação e Educação Permanente dos ACS, e Técnicos em Saúde Bucal (TSB), com vistas ao 
desempenho de suas funções; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na UBS e USF e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as 
fases do desenvolvimento humano: solicitar exames complementares e prescrever medicações,  conforme  
protocolos  ou  outras  normativas  técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da 
profissão; organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área de atuação 
dos ACS e/ou área de abrangência da UBS; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS/USF. Executar outras atividades   correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
Dimensionar a necessidade de aquisição de medicamentos e material médico-hospitalar; controlar o estoque de 
remédios utilizados nas Unidades Básicas de Saúde, nos ambulatórios médicos e no hospital, de acordo com a sua 
área de atuação, observando as condições de armazenagem e data de validade dos mesmos; proceder a 
conferência de medicamentos cedidos pela Unidade Básica de Saúde, conforme prescrição médica; assumir a 
responsabilidade de todos os atos farmacêuticos; esclarecer ao público o modo de utilização de medicamentos e 
seus possíveis efeitos colaterais; manter os medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, 
eficácia e segurança do produto bem como a conservação e limpeza do local; colaborar com os Conselhos de 
Farmácia e autoridades sanitárias sobre irregularidades detectadas em medicamentos no estabelecimento sob sua 
direção técnica; preparar e fornecer medicamentos conforme prescrições médicas; aprontar produtos farmacêuticos 
conforme fórmulas estabelecidas; controlar entorpecentes e produtos similares, registrando a saída em guias e livros, 
conforme receituários, atendendo aos dispositivos legais; responsabilizar-se por medicamentos que exigem, pela 
legislação, controle mais rigoroso, em função de seus efeitos adversos sérios, necessitando estarem em armário 
chaveando, sob a guarda do profissional farmacêutico, e cuja venda só pode ser efetuada mediante apresentação e 
retenção de receita médica, com validade até 1 mês após a data da prescrição. Este controle das receitas médicas é 
feito através de registro em um livro próprio para este fim; prestar esclarecimentos sempre que for necessário, além 
de estar habilitado a promover ou integrar-se em atividades que contribuam para a melhor qualidade de vida da 
comunidade em que está inserido, através de noções básicas de saúde; executar outras atividades correlatas e que 
lhe forem atribuídas. 
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FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS 
Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais e da legislação urbanística; 
emitir notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, cientificando formalmente o 
infrator, bem como requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização 
de diligências ou inspeções; auxiliar na elaboração do relatório geral de fiscalização; fazer cumprir as normas 
municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, 
urbanização, direitos e defesa do consumidor, , edilícias e de posturas em geral e aquelas atividades de fiscalização 
relacionadas ao poder de polícia administrativa; fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual, 
sonora, atmosférica, do solo, da água e etc; vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não); observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; fiscalizar e apreender os animais soltos nas áreas urbanas da cidade; 
executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Verificar as condições de consumo dos alimentos, encaminhando para análise e apreendendo os alterados, 
deteriorados ou falsificados, para garantir um consumo de alimentos saudáveis; fazer cumprir a legislação municipal 
relativa à saúde e higiene da população, mediante fiscalização permanente; a interdição de estabelecimentos; a 
apreensão de bens e mercadorias; o cumprimento de diligências; registrar em formulário próprio, eventuais 
reclamações e denúncias da comunidade, no que se refere a problemas de higiene e condições de 
acondicionamento dos produtos alimentícios, afim de que sejam corrigida as irregularidades verificadas; providenciar 
exames periódicos, através de amostragem, de animais e pessoas, buscando detectar e alertar os órgãos 
competentes quanto a riscos ou sinais de epidemias em todas as áreas de saúde animal e humana; executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior; inspecionar, sob o ponto de vista 
higiênico e sanitário, os produtos alimentares de origem animal, vegetal e seus derivados, verificando as condições e 
locais de produção, a manipulação, armazenagem e comercialização, para certificar-se do cumprimento de normas 
de Saúde Pública; conduzir equipes de fiscalização; orientar e fiscalizar a observância à legislação sanitária, fazendo 
cumprir as normas do poder de polícia administrativa do Município; lavrar auto de infração referente ao 
descumprimento da legislação sanitária municipal; inspecionar clubes de recreação, edificações particulares, 
controlando a qualidade da água de piscinas e reservatórios, a fim de assegurar condições de saúde satisfatórias à 
comunidade; comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações 
de interdições inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; elaborar 
relatórios das inspeções realizadas; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa 
de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 
poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os 
defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em 
exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória 
e a circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de 
problemas psíquicos; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; atuar em todos os 
níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde; recepcionar e promover consultar, avaliações e reavaliações em pacientes, 
colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar o diagnóstico; orientar os pacientes sobre a prática de exercícios adequados que permitam diminuir as 
afecções ou deficiências físicas, orientando e acompanhando o seu desenvolvimento; prestar esclarecimentos, dirimir 
dúvidas e orientar o paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; planejar e desenvolver treinamentos, 
palestras e outros eventos, sobre sua especialização; emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do 
cargo e previstas em regulamento. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuar na área específica da saúde, colaborando para a compreensão dos processos intra e interpessoais, utilizando 
enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe multiprofissional; atuar junto às equipes multiprofissionais 
no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo 
em unidades básicas de saúde do município. Atuar individualmente ou em equipe multiprofissional, onde quer que se 
deem as relações de trabalho nas organizações sociais formais ou informais, visando a aplicação do conhecimento 
da fonoaudiologia para a compreensão, intervenção e desenvolvimento das relações e dos processos intra e 
interpessoais e suas articulações com as dimensões política, econômica, social e cultural. As atribuições específicas 
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em cada área serão estabelecidas em regulamento 
de cada Unidade. 
 
GARI 
Executar, sob supervisão, tarefas simples de pequena complexidade, desenvolvendo especialmente as atividades 
funcionais de: recepção, portaria, vigia, limpeza e conservação das vias públicas, de limpeza e conservação de 
prédios públicos, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas, executar serviços de jardinagem; apoio em 
obras civis, conservação de próprios municipais e públicos; Operário; Borracheiro; Auxiliar de Mecânica; Auxiliar de 
Pedreiro; Auxiliar de Condutores de Máquinas e Veículos; Vigilância Patrimonial e Pública; Auxiliar na Manutenção de 
Redes de Água e Esgoto, auxiliares de oficiais de serviços públicos em geral dentre outros; Executar pequenos 
mandados pessoais; abrir e fechar dependências de prédios públicos, inclusive escolares; Executar tarefas de copa e 
cozinha inclusive na arrumação e limpeza, Coletar os resíduos dos depósitos, Controlar equipamentos e materiais de 
limpeza e de cozinha; Preparar a merenda escolar; Quando lotado na área de saúde, zelar especialmente pelo 
controle da infecção hospitalar, responsabilizando- se pela higienização das superfícies, pelo correto preparo de 
alimentos servidos no âmbito da saúde. Responsabilizar-se pelo controle e utilização de equipamentos e materiais 
colocados a sua disposição; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
MÉDICO – ESF 
Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade e valorizar a relação médico-paciente e médico-
família como parte de um processo terapêutico e de confiança; realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar 
consultas clínicas e procedimentos nas Unidades de Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar atividades de demanda 
espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
para fins de diagnóstico; assistir às urgências clínico- cirúrgicas; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços 
de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ASD e TSB; 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; X; participar das 
atividades de educação permanente desenvolvida pela SMS; observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
MOTORISTA (CNH "B") 
Conduzir Veículos Automotores leves ou pesados obedecendo e observando as regras de segurança no trânsito e 
legislações pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com pessoas, sendo discreto, 
paciente e disponível para atender às necessidades do Setor a que estiver subordinado; zelar pela limpeza e bom 
funcionamento do veiculo sob sua responsabilidade; manejar equipamentos em caminhões em obras, coleta de 
resíduos controlando a aplicação do material de pavimentação, para estender e alisar as camadas de asfalto ou de 
preparo similar, sobre a superfície de ruas e avenidas da municipalidade; providenciara manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos sob a sua responsabilidade, de acordo com as normas do setor de transportes ou outro órgão 
substituto; conduzir a documentação do veículo e dos bens transportados; manter os veículos em perfeitas condições 
em relação às leis de trânsito; recolher o veículo à garagem após a tarefa cumprida; conduzir veículos de e utilitários, 
de transporte escolar, ambulância, mediante ordem de serviço e de acordo com as normas do setor e do trânsito; 
apresentar relatórios de viagens; controlar a quilometragem e outras providências necessárias ao bom desempenho 
da função; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. O candidato à vaga deverá possuir habilitação de acordo com a área 
de atuação. Deverá possuir também cursos de direção defensiva e de qualificação na função, de acordo com a área 
de atuação (saúde, educação, assistência social ou administrativa). 
 
MOTORISTA (CNH "D") 
Conduzir Veículos Automotores leves ou pesados obedecendo e observando as regras de segurança no trânsito e 
legislações pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com pessoas, sendo discreto, 
paciente e disponível para atender às necessidades do Setor a que estiver subordinado; zelar pela limpeza e bom 
funcionamento do veiculo sob sua responsabilidade; manejar equipamentos em caminhões em obras, coleta de 
resíduos controlando a aplicação do material de pavimentação, para estender e alisar as camadas de asfalto ou de 
preparo similar, sobre a superfície de ruas e avenidas da municipalidade; providenciara manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos sob a sua responsabilidade, de acordo com as normas do setor de transportes ou outro órgão 
substituto; conduzir a documentação do veículo e dos bens transportados; manter os veículos em perfeitas condições 
em relação às leis de trânsito; recolher o veículo à garagem após a tarefa cumprida; conduzir veículos de e utilitários, 
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de transporte escolar, ambulância, mediante ordem de serviço e de acordo com as normas do setor e do trânsito; 
apresentar relatórios de viagens; controlar a quilometragem e outras providências necessárias ao bom desempenho 
da função; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo e previstas em regulamento. O candidato à vaga deverá possuir habilitação de acordo com a área 
de atuação. Deverá possuir também cursos de direção defensiva e de qualificação na função, de acordo com a área 
de atuação (saúde, educação, assistência social ou administrativa). 
 
NUTRICIONISTA ESCOLAR 
Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; prestar assistência nutricional, identificando a população-alvo e as 
necessidades nutricionais; orientar familiares e responsáveis providenciando a educação e orientação nutricional; 
planejar cardápios; confeccionar escalas de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar gêneros perecíveis, não 
perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, recepção de gêneros e estoque de alimentos; 
supervisionar pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; executar procedimentos técnico-
administrativos; efetuar controle higiênico- sanitário, através do controle da higienização de pessoal, utensílios e dos 
alimentos; controlar a validade dos produtos; planejar unidades de alimentação e nutrição; nutrição; planejar serviços 
e programas de nutrição de pacientes de hospital, da clientela de unidades de saúde, dos educandos da rede 
municipal, de clientela carente das unidades de saúde do município; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar 
a estocagem, preparação, conservação e distribuição de alimentos; promover programas de assistência integral à 
saúde; analisar os indicadores diretos e indiretos do estado nutricional das comunidades; atuar nas ações de nutrição 
materno-infantil, da mulher, da criança, do adolescente, do idoso; aplicar as técnicas da conservação de alimentos e 
da legislação em qualidade de alimentos; realizar palestras e orientações alimentares, responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; inserir-se no programa de saúde da família; zelar 
pela manutenção e ordem dos materiais, equipamento e local de trabalho; participar de projetos de treinamento e 
programas educativos; classificar e codificar doenças; manter atualizados os registros das ações necessários a sua 
área de competência; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. 
 
ODONTÓLOGO 
Atuar em conformidade com as atribuições próprias da profissão, em atenção permanente aos princípios éticos, leis e 
atos normativos do Conselho Profissional; prevenir, diagnosticar e tratar as enfermidades e afecções dos dentes e da 
boca; ministrar diversas formas de tratamento cirúrgico, medicamentoso e de outra natureza para as doenças e 
afecções dos dentes e da boca; elaborar e aplicar medida de caráter público, para diagnosticar e melhorar as 
condições de higiene dentária e bucal das pessoas que procuram pelo atendimento nas Unidades de Atendimento da 
Prefeitura; sugerir, promover e coordenar programas de saúde bucal preventivo nas diferentes camadas sociais e 
órgãos do município; acompanhar, verificar e orientar a limpeza geral do consultório odontológico e a assepsia do 
instrumental utilizado; solicitar a reposição periódica de material de consumo, conforme normas estabelecidas; 
preencher fichas individuais dos pacientes e relatório mensal do trabalho realizado; fazer registros dos serviços 
executados; proceder a exames solicitados; difundir os preceitos de saúde pública, odontológica através de aulas, 
palestras, impressos, escritos; executar programas de saúde do escolar e fazer preventivas da saúde bucal das 
crianças; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; inserir- 
se nas estratégias de saúde da família; realizar programas de treinamento; classificar e codificar doenças; manter 
atualizados os registros das ações necessários a sua área de competência. Observar e cumprir as normas de higiene 
e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS II (OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS) 
Máquinas Leves: executar as tarefas relacionadas à operação de trator agrícola para o preparo de terrenos agrícolas 
e plantio (arar e gradear); operar trator de coleta de resíduos e similares. Máquinas Pesadas: operar 
retroescavadeira, patrol, máquina motoniveladora e outros veículos que exijam maior complexidade na sua operação; 
realizar manutenção e conservação de vias públicas; preparar solos para pavimentação, calçamento, dentre outros; 
orientar a manutenção e conservação das máquinas; executar as atividades de acordo com o manual técnico do 
equipamento; Geral: Fazer a manutenção, conservação e guarda de equipamentos, de acordo com as normas e 
exigências técnicas; examinar as condições de funcionamento da máquina antes de iniciar o trabalho; dirigir e operar 
as máquinas seguindo todo as normas de segurança no trânsito; zelar pelo equipamento, ferramentas e materiais 
diversos inspecionando-os antes do início da jornada de trabalho; verificar diariamente o estado dos pneus; 
abastecer e lubrificar a máquina; vistoriar troca de óleo do equipamento; promover a manutenção preventiva e 
corretiva de acordo com a programação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
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Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, 
convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a 
participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de 
abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; 
organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de 
eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade;;; apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do 
trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, 
contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e 
políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 
familiares e comunitários, apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 
participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
 
PROFESSOR DE ED. BÁSICA 
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por 
aulas, pela orientação de aprendizagem na educação de jovens e adultos, pela substituição eventual de docente, 
pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratório de ensino, em sala de recursos didáticos e em oficina 
pedagógica e pela recuperação de aluno com deficiência de aprendizagem; participar do processo que envolve 
planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político- pedagógico e do plano de 
desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração do calendário escolar; exercer 
atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico, nos termos do regulamento; atuar na 
elaboração e na implementação de projetos educativos ou, como docente, em projeto de formação continuada de 
educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração e da implementação de projetos e atividades de 
articulação e integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, 
atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; acompanhar e avaliar 
sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos 
ministrados e das atividades realizadas; promover e participar de atividades complementares ao processo da sua 
formação profissional; exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional 
da escola, previstas no regulamento desta lei e no regimento escolar; observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PROFESSOR DE ED. FÍSICA 
Exercer a docência em Educação Física na educação básica, em unidades escolares da rede municipal, 
responsabilizando-se pela regência de turmas, ministração de aulas e orientação de aprendizagem; Planejar, 
executar e avaliar atividades pedagógicas de Educação Física, contemplando o desenvolvimento motor, cognitivo, 
afetivo e social dos educandos, em conformidade com as diretrizes curriculares; Promover práticas corporais, 
esportivas, recreativas, expressivas e de lazer, respeitando as diferenças individuais, as necessidades educacionais 
especiais e a diversidade cultural; Participar do planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do Projeto 
Político-Pedagógico (PPP) e do Plano de Desenvolvimento Pedagógico e Institucional da escola; Contribuir para a 
promoção da saúde, da qualidade de vida e da socialização dos alunos por meio de atividades físicas orientadas; 
Estimular valores como cooperação, respeito, disciplina e inclusão através de práticas esportivas e recreativas; 
Participar da elaboração do calendário escolar e colaborar em eventos esportivos, jogos escolares, festivais e outras 
atividades comunitárias promovidas pela escola; Participar de programas de formação continuada, cursos e 
capacitações voltados ao aperfeiçoamento da prática docente em Educação Física; Acompanhar e avaliar 
sistematicamente o desempenho dos alunos durante atividades físicas, elaborando instrumentos de registro e 
relatórios; Promover ações e projetos de integração escola-família-comunidade relacionados ao esporte, lazer e 
qualidade de vida; Zelar pela segurança e pela integridade física dos alunos durante a realização das atividades, 
observando e cumprindo normas de higiene, saúde, biossegurança e segurança do trabalho; Organizar, conservar e 
orientar o uso adequado de materiais, espaços, equipamentos esportivos e recreativos da escola; Executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo e previstas em regulamento. 
 
PSICÓLOGO 
Promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e segmentos sociais 
nacionais, culturais, intra e interculturais; atuar junto a organizações comunitárias, em equipe multiprofissional no 
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diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas comunitários; assessorar os órgãos do município na 
elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, em situações planejadas ou não; 
compor equipe multiprofissional das Unidades sociassistenciais. Na área do trabalho: atuar individualmente ou em 
equipe multiprofissional, onde quer que se dêem as relações de trabalho nas organizações sociais formais ou 
informais, visando a aplicação do conhecimento da Psicologia para a compreensão, intervenção e desenvolvimento 
das relações e dos processos intra e interpessoais e suas articulações com as dimensões política, econômica, social 
e cultural. As atribuições específicas em cada área serão estabelecidas em regulamento 
de cada Unidade. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Cumprir normas e regulamentos da instituição; ter como norma o Código de Ética Profissional do COREN; receber o 
paciente no Centro Cirúrgico; participar de reuniões com seus líderes quando solicitado; participar de treinamentos e 
programas de desenvolvimento oferecidos; manter a ordem e a limpeza no seu ambiente de trabalho; zelar pelas 
condições ambientais de segurança do paciente, da equipe multiprofissional; zelar pelo correto manuseio de 
equipamentos; estar ciente das cirurgias marcadas para a sala de sua responsabilidade; priorizar os procedimentos 
de maior complexidade, conforme orientação do enfermeiro; prover o material e equipamentos adequados, de acordo 
com cada tipo de cirurgia e as necessidades individuais do paciente, descritas no planejamento de assistência 
realizado pelo enfermeiro assistencial; remover sujidades dos equipamentos expostos e das superfícies, levando em 
consideração as orientações do setor de controle de infecção da Unidade; verificar a limpeza de paredes e do piso 
das Unidades; verificar o funcionamento dos gases medicinais e equipamentos; verificar o funcionamento da 
iluminação das Unidades assistenciais; tomar providências para a manutenção da temperatura adequada da sala; 
auxiliar na transferência do paciente da maca para a mesa cirúrgica, certificando-se do correto posicionamento de 
cateteres, sondas e drenos; auxiliar no correto posicionamento para o ato cirúrgico; notificar o enfermeiro responsável 
sobre possíveis intercorrências; utilizar corretamente equipamentos, materiais permanentes, descartáveis e roupas; 
auxiliar o anestesiologista na indução/reversão do procedimento anestésico; preencher corretamente todos os 
impressos pertinentes ao prontuário do paciente e a instituição; comunicar ao enfermeiro defeitos em equipamentos e 
materiais; controlar materiais, compressas e gases como fator de segurança para o paciente; auxiliar na 
paramentação da equipe cirúrgica; abrir os materiais estéreis dentro de técnicas assépticas; solicitar a presença do 
enfermeiro sempre que necessário; encaminhar peças exames e outros pedidos realizados no transcorrer da cirurgia; 
auxiliar na transferência do paciente da mesa cirúrgica para a maca, certificando-se do correto posicionamento de 
cateteres, sondas e drenos; Realizar a desmontagem das Unidades utilizadas; observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo e previstas em 
regulamento. 
 

 
Ponto Chique – MG, 14 de maio de 2026. 

 


